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CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado CVS 63/2005 - GT Medicamentos/DITEP


A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, considerando a publicação da Resolução SS 17, de 02/3/2005, que "Dispõe sobre a manipulação de produtos farmacêuticos em farmácias e dá outras providências ", resolve:


Tornar público que fica prorrogado até 03 de junho de 2005, o prazo para atendimento, às determinações da Resolução SS-17, de 02/03/2005, por parte das farmácias.
